
 

 

Portaria nº 10/2023 

 

“Dispõe sobre a nomeação de gestor e fiscal 

de contrato”.  

 

O Presidente do Conselho Regional de Biologia da 7ª Região – CRBio-07, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº. 7.017, 

de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº. 88.438, de 28 de junho de 1983, de acordo com as 

competências previstas no Regimento do CRBio-07, e  

 

Considerando a Nova Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

 

RESOLVE: 

Art. 1.º Nomear gestor e fiscal do contrato da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA., CNPJ 07.797.967/0001-95 Objeto: Empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e 

comparação de preços no sistema on-line da ferramenta “Banco de Preços” com nos preços praticados pela 

administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. 

Art. 2º Fica nomeado como fiscal a funcionária JULIANA CARDOSO WALTRICH, matrícula nº 39. 

Art. 3º Fica nomeada como gestora a funcionária ANA PAULA DA FONSECA DOS SANTOS, matrícula 

nº 8. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 08 de março de 2023. 

 

Curitiba – PR, 08 de março de 2023. 

 

Vinícius Abilhoa 
CRBio 09978/07-D 

Presidente 
 


